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da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao chefe do fundo de assistência Social da PMPa, que 
conforme o estabelecido no artigo 104 da Portaria n° 069/2019 – GaB. 
cMd°, publicado no aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, que 
revogue a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tomar 
as medidas cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo 
documento de autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao  chefe do fundo de assistência Social da 
PMPA, o recolhimento de sua cédula de identidade funcional para fins de 
imediato encaminhamento ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 28 de julho de  2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Portaria Nº 2307/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no 
art. 52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual 
nº 5.251/1985; considerando o disposto o art. 36, inciso i, da lei nº 
6.626/04; considerando o Memorando nº 640/2022 – SEc/EMG, de 13 
de julho de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo  3º SGT PM 
rG 34847 SidNEi BarroS doS rEiS, no qual requer o licenciamento 
a Pedido do serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará (PaE Nº 
2022/893024);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o 3º SGT PM rG 
34847 SidNEi BarroS doS rEiS, matrícula funcional nº 571995981.
art. 2º EXclUir o 3º SGT PM rG 34847 SidNEi BarroS doS rEiS da 
folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao chefe do Estado Maior Geral da PMPa, que conforme 
o estabelecido no artigo 104 da Portaria n° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, que revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tomar as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao  chefe do Estado Maior Geral da PMPa, o 
recolhimento de sua cédula de identidade funcional para fins de imediato 
encaminhamento ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 28 de julho de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Portaria Nº 2345/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no 
art. 52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual 
nº 5.251/1985; considerando o disposto o art. 36, inciso i, da lei nº 
6.626/04; considerando o Memorando nº 1167/2022 – 2º BPM, de 13 de 
julho de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo SD PM RG 41386 
JEffErSoN doUGlaS da SilVa BEZErra, no qual requer o licenciamento 
a Pedido do serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará (PaE Nº 
2022/892188);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o Sd PM rG 
41386 JEffErSoN doUGlaS da SilVa BEZErra, matrícula funcional nº 
6401728/1.
art. 2º EXclUir o Sd PM rG 41386 JEffErSoN doUGlaS da SilVa 
BEZErra, da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento 
Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante do 2º BPM, que conforme o estabelecido 
no artigo 104 da Portaria n° 069/2019 – GaB. cMd°, publicado no 
aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, que revogue a cautela do 
Equipamento Policial individual, bem como tomar as medidas cabíveis para 
recolher todo o material bélico e o respectivo documento de autorização 
para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao  comandante do 2º BPM, o recolhimento de 
sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento 
ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 28 de julho de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Portaria Nº 2344/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no 
art. 52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual 
nº 5.251/1985; considerando o disposto o art. 36, inciso i, da lei nº 
6.626/04; considerando o Memorando nº 535/2022 – BcS/QcG, de 14 de 
julho de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo SD PM RG 41706 
roMário aBrEU SaNToS, no qual requer o licenciamento a Pedido do 
serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará (PaE Nº 2022/897099);

rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o Sd PM rG 41706 
roMário aBrEU SaNToS, matrícula funcional nº 64015241.
art. 2º EXclUir o Sd PM rG 41706 roMário aBrEU SaNToS, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante do BcS/QcG, que conforme o 
estabelecido no artigo 104 da Portaria n° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, que revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tomar as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao  comandante do BcS/QcG, o recolhimento 
de sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento 
ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 28 de julho de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Portaria Nº 2342/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no 
art. 52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual 
nº 5.251/1985; considerando o disposto o art. 36, inciso i, da lei nº 
6.626/04; considerando o Memorando nº 493/2022 – ciEPaS, de 20 de 
julho de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo SD PM RG 41391 
diEGo aNdrÉ fErNaNdES SiQUEira, no qual requer o licenciamento 
a Pedido do serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará (PaE Nº 
2022/921876);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o Sd PM rG 41391 
diEGo aNdrÉ fErNaNdES SiQUEira, matrícula funcional nº 6402664/1.
art. 2º EXclUir o Sd PM rG 41391 diEGo aNdrÉ fErNaNdES SiQUEira, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante da ciEPaS, que conforme o estabelecido 
no artigo 104 da Portaria n° 069/2019 – GaB. cMd°, publicado no 
aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, que revogue a cautela do 
Equipamento Policial individual, bem como tomar as medidas cabíveis para 
recolher todo o material bélico e o respectivo documento de autorização 
para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao  comandante da ciEPaS, o recolhimento de 
sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento 
ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 28 de julho de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Portaria Nº 2341/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no 
art. 52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual 
nº 5.251/1985; considerando o disposto o art. 36, inciso i, da lei nº 
6.626/04; considerando o Memorando nº 526/2022- BcS/QcG, de 13 de 
julho de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo SD PM RG 41504 
WEVESoN SilVa dE SoUSa, no qual requer o licenciamento a Pedido do 
serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará (PaE Nº 2022/889126);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o Sd PM rG 41504 
WEVESoN SilVa dE SoUSa, matrícula funcional nº 6401943/1
art. 2º EXclUir o Sd PM rG 41504 WEVESoN SilVa dE SoUSa, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante do BcS/QcG, que conforme o 
estabelecido no artigo 104 da Portaria n° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, que revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tomar as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao comandante do BcS/QcG, o recolhimento de sua 
cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento ao 
departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 28 de julho de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Portaria Nº 2339/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no art. 52, inciso iV, alínea 
“q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; considerando 
o disposto o art. 36, inciso i, da lei nº 6.626/04; considerando o Memorando 
nº 1168/2022- 2º BPM, de 13 de julho de 2022, que anexa o requerimento 
firmado pelo SD PM RG 41387 THAYNAN FIGUEIREDO DOS SANTOS, no qual 
requer o licenciamento a Pedido do serviço ativo da Polícia Militar do Estado 
do Pará (PaE Nº 2022/892218);


